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Lei Estadual nº 6400, de 05 de Março de 2013. 

Determina a realização periódica por autovistoria, a ser realizada pelos condomínios ou por 

proprietários dos prédios residenciais, comerciais e pelo poder pùblico, nos prédios públicos, 

incluindo estruturas, fachadas, empenas, marquises, telhados e obras de contenção de encostas 

bem como todas as suas instalações e cria laudo técnico de vistoria predial (ltvp) no estado do 

rio de janeiro e dá outras providências.  

 

 

http://autovistoria.rio.rj.gov.br/


Art. 1º Fica instituída, no Estado do Rio de Janeiro, a obrigatoriedade de autovistoria, 

decenal, pelos condomínios ou proprietários dos prédios residenciais, comerciais, e pelos 

governos do Estado e dos municípios, nos prédios públicos, incluindo estruturas, subsolos, 

fachadas, esquadrias, empenas, marquises e telhados, e em suas instalações elétricas, 

hidráulicas, sanitárias, eletromecânicas, de gás e de prevenção a fogo e escape e obras de 

contenção de encostas, com menos de 25 (vinte e cinco) anos de vida útil, a contar do "habite-

se", por profissionais ou empresas habilitadas junto ao respectivo Conselho Regional de 

Engenharia, e Agronomia - CREA ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio de 

Janeiro - CAU/RJ. 

 

§1º Os condomínios ou proprietários de prédios comerciais e residenciais de que trata o caput 

do artigo 1º com mais de 25 (vinte e cinco) anos de vida útil, tem a obrigatoriedade de realizar 

autoinspeções quinquenais. 

 

 

 

Art. 6º As Prefeituras deverão orientar os condomínios que, independentes do Laudo de 

Técnico de Vistoria Predial (LTVP), façam a manutenção predial preventiva, envolvendo 

estrutura, subsolo, marquises, fachadas, esquadrias, empenas e telhados, instalações elétricas, 

hidráulicas e sanitárias, instalações eletromecânicas, instalações de gás e de prevenção ao fogo 

e escape e obras de contenção de encostas. 


